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Resumo

Ao longo da história as crianças e os adolescente ficaram em segundo plano e em virtude disto ficaram a margem da sociedade. No Brasil os manuais de medicina, entre os séculos XVI e XVII, dividiam a idade do homem em duas fases iniciais. Sendo que, a primeira correspondia do nascimento até os 14 anos. Em 1926, surgiu o Código Mello Mattos, o qual estava preocupado em que fosse considerado o estado físico, moral e mental da criança, e ainda, preocupado com a situação social, moral e econômica do país, mas a proteção as crianças e adolescentes surgiu no ordenamento pátrio com uma legislação própria, ou seja, o estatuto da criança e do adolescente – ECA, instituído pela Lei nº 8.069/90. Apesar desta lei trazer em seu corpo a proteção e as medidas sócioseducativas referentes ao menor transgressor o que se percebe é um alto número de menores que tem passagem pela delegacia da infância e da juventude, sendo muitas vezes reincidentes. Diante disto, o trabalho tem por objetivo investigar a eficácia da medida sócioeducativa da internação, como ferramenta de ressocialização do adolescente infrator, com ênfase nos fatores de sua execução que influenciam a reincidência na prática do ato infracional. Para tanto,  foi realizada uma pesquisa quantitativa a partir de  um levantamento dos atos infracionais praticados por   crianças e adolescentes no contexto da cidade de Campina Grande-PB e observada a reincidência no cometimento de delitos pelos adolescentes, a partir de um estudo exploratório e descritivo, desenvolvido através de pesquisa documental.         
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Abstract

Throughout the history children and adolescents they remain in the background and because of this were the margins of society. In Brazil, medical manuals, between the sixteenth and seventeenth centuries, shared the man's age in two initial stages. And, the first stage from birth to 14 years. In 1926, the Mello Code Mattos came, which was concerned when it was considered the physical condition, mental and moral of the child, and also concerned about the social, moral and economic of the country, but to protect children and adolescents came the paternal land with its own legislation, namely the child's status and adolescents – SCA, established by Law No. 8.069 / 90, Despite this law brought to her body protection and measures educational social referring to the minor transgressor what we see is a high number of minors must pass through childhood and youth police station, often repeat offenders. Thus, the study aims to investigate the effectiveness of social and educational measures to admission as rehabilitation tool adolescent offender, with emphasis on factors influencing their implementation in practice recurrence of the violation. To this end, a quantitative research from a survey of illegal acts committed by children and adolescents in the context of Campina Grande-PB and observed recidivism in the commission of crimes by teenagers was conducted from an exploratory and descriptive study, developed through desk research.
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1.  INTRODUÇÃO

As legislações são implementadas no ordenamento jurídico de acordo com a urgência e relevância dos fatos sociais, no qual a coletividade a vê como prejudicial à paz social e harmonia coletiva. Neste contexto, observa-se a necessidade pelo poder legislativo de instituir normas que disciplinassem medidas corretivas aos adolescentes infratores objetivando a proteção da sociedade nas infrações empreendidas, bem como resgatá-los da vida desregrada, colocando ao seu dispor uma estrutura multidisciplinar para que promova ações de saúde, educação, lazer, convivência social e familiar para seu melhor desenvolvimento.

Assim, foi internalizado no ordenamento pátrio o Estatuto da Criança e do Adolescente que trouxe um regramento próprio, delineando o processo de apuração da infração, bem como as medidas a serem aplicadas. Esta lei, figura como de grande relevância nacional e internacional, pois preconiza a promoção e defesa das garantias e direitos humanos de forma completa, atendendo ao princípio da proteção integral.

Tal princípio visa o respeito à condição especial de pessoa em desenvolvimento, ressaltando assim o reconhecimento da sua vulnerabilidade, que os torna merecedores de proteção integral por parte da família, da sociedade e do Estado, que deverá atuar através de políticas específicas em proteção aos seus direitos.

De certo é que as questões atinentes a aplicação das medidas sócio-educativas que foram regulamentadas pelo ECA traçaram diretrizes genéricas acerca da matéria, o que provocara de fato distinções na execução destas medidas, sujeitando elas ao seu modo de efetivá-las, assim como ao grau de respeito aos direitos ligados às crianças e adolescentes.

 O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) na medida em que determina, de forma objetiva, os parâmetros (norma, padrão) que devem ser seguidos por todas as instituições ou profissionais que atuam nesta área, objetiva, primordialmente, o desenvolvimento de uma ação socioeducativa sustentada nos princípios dos direitos humanos.

Destarte, o que se aventa é avaliar as perspectivas do ECA em relação a execução da internação e as responsabilidades da entidade e de seus profissionais em aplicar os princípios e normas que a lei prega, diante das estruturas atuais dessas entidades que tem a competência para acolher os adolescentes em conflito com a lei, pois sendo uma ferramenta importante, pois materializa os meios de execução das medidas socioeducativas destinadas a inclusão social do adolescente infrator, que diligente produzirá no campo social resultados positivos como a ressocialização desses adolescentes como fim maior, assim como a redução da criminalidade no país.

A partir desta premissa, este trabalho traz à baila os problemas comuns e gerais que se encontram nas unidades de atendimento, no sentido de que trará dificuldades na implementação da execução das medidas socioeducativas da lei que por sua disposição propõe diretrizes e parâmetros de atuação delineando os dispositivos genéricos constantes no ECA.
Diante das constantes reincidências de atos infracionais de jovens, mesmo tendo passagem por unidades educacionais, é possível afirmar a efetivação da ressocialização pretendida pelo Estatuto, ainda que gradativa, decorrente do cumprimento da medida socioeducativa da internação?
O objetivo é, portanto, investigar a eficácia da medida socioeducativa da internação, como ferramenta de ressocialização do adolescente infrator, analisando os fatores de sua execução que influenciam a reincidência na prática do ato infracional.

Os objetivos específicos deste estudo foram permeados em compreender a situação atual da aplicação da medida socioeducativa da internação frente às disposições normativa do Estatuto da Criança e do Adolescente; Delinear o histórico de atuação do Estado na punição de adolescentes infratores e as perspectivas de ação do poder público na ressocialização destes sujeitos; Traçar um paralelo entre as dificuldades do sistema socioeducativa e a reincidência dos adolescentes na prática do ato infracional, no contexto de clamor social pela redução da maioridade penal. 

Para isto, foi realizado um levantamento dos atos infracionais praticados por   crianças e adolescentes no contexto da cidade de Campina Grande-PB e observada a reincidência no cometimento de delitos pelos adolescentes, a partir de um estudo exploratório e descritivo, desenvolvido através de pesquisa documental. 
Na realização da pesquisa foram analisados os mapas estatísticos fornecidos pela 2ª Delegacia Regional de Policia Civil em Campina Grande-PB, órgão subordinado à Secretaria da Segurança e da Defesa Social do Estado da Paraíba, de forma especifica na delegacia da infância e da juventude, a fim de verificar parâmetros de reincidência no cometimento de atos infracionais. 
2. CRIANÇA E ADOLESCENTE: HISTÓRIA, CUIDADO E TRATAMENTO DAS CONDUTAS DELITUOSAS PRATICADOS POR ESSA CATEGORIA SOCIAL
2.1 História das Crianças e Adolescentes no Brasil   
 Em relação à História do Brasil, no início da colonização do Brasil a infância passa a ser descoberta, sobretudo como resultado da transformação nas relações entre indivíduo e grupo, com destaque para o papel da Igreja e do Estado. Nas palavras de Mary Del Priore:

A importância que desde cedo assumiu o ensino dos meninos ensejou a organização de uma estrutura que permitisse viabilizar o aprendizado e, consequentemente, a catequese das crianças indígenas e dos filhos de portugueses. Várias foram às estratégias para garantir a ascendência sobre as crianças, fossem elas indígenas, mestiças ou mesmo portuguesas (DEL PRIORE, 2010, p. 72).  

Nessa época não havia uma definição concreta do que seria a palavra criança, pois documentos oficiais referiam-se as crianças como miúdos, ingênuas e infantes. 

Os manuais de medicina entre os séculos XVI e XVII dividiam a idade do homem em duas fases iniciais. Sendo que, a primeira correspondia do nascimento até os 14 anos, apresentava a qualidade de ser quente e úmida. Já a segunda perdurava dos 14 aos 25 anos e apresentava a qualidade de ser quente e seca. Mas, de acordo com a condição social dos pais, a infância tinha sua divisão em três momentos. O primeiro ia do nascimento até os três ou quatro anos. O segundo ia até os sete anos, momento em que as crianças cresciam a sombra dos pais. No terceiro momento as crianças já iam trabalhar ou estudar (DEL PRIORE, 2010).

No século XIX, passou a ocorrer um maior cuidado com as crianças. Segundo Del Priore “havia desde os fins do século XVIII, uma literatura médica que incentivava as mães a criar seus filhos com leite materno, e afirmava a amamentação como precondição para um crescimento saudável” (DEL PRIORE, 2010, p. 161).
2.2  Vigiar e Punir ou acompanhar para educar? O tratamento nas condutas delituosas.

Em relação ao tratamento dado as condutas delituosas praticadas por crianças e adolescentes, Código Criminal Brasileiro do Império de 1830 não imputava pena por não julgar como criminosos três categorias de pessoas, conforme destaca Lages (2009), os menores de 14 anos, os loucos de todo gênero e as pessoas que cometerem um crime levados por força ou medo irresistíveis.

Então havia um cuidado com a condição de imputabilidade dos menores de 14 e por consequência da sua não punição. O Código Imperial Brasileiro distinguia a conduta praticada pelo adulto da conduta pratica praticada pela criança, tomando como base não o ato em si, mas a idade. Pois, conforme Ardigó (2009, p. 51), “no Código Criminal de 1830 o limite de responsabilidade penal foi legalizado a partir de quatorze anos de idade”. Com a abolição das severas punições das Ordenações da Metrópole portuguesa é que os infanto-juvenis passaram a ser recolhidos nas Casas de Correção e não mais cumpriam penas criminais no cárcere junto aos adultos.

Campos traz o fato de que a Lei de 1830 estabelecia para os infratores menores, as seguintes condições: 

Presunção e irresponsabilidade para menores de quatorze anos, com exceção dos que comprovadamente tivessem agido com discernimento. Os que tivessem comprovadamente agido com discernimento seriam recolhidos em casas de correção por tempo a ser determinado pelo juiz, não podendo exceder a dezesseis anos. (CAMPUS apud ARDIGÓ 2009, p. 51)
Sobre o texto em epígrafe é interessante perceber não havia uma política de educacional quanto à criança e adolescente, isso porque, conforme Fonseca (2012) tanto nos Códigos Penais de 1830 como o de 1890 imperava a doutrina do Direito Penal do Menor e havia um misto de ato correcional e assistencial, quando o juiz analisava a atuação do jovem no plano penal, dessa forma, crianças e adolescentes eram egressos de um sistema criminalizador.

Ainda na afirmação de Fonseca (2012) surgiu em 1926, o Código Mello Mattos, considerado o primeiro Código de Menores da América Latina. Esse Código representou a abertura do tratamento à criança para a época, preocupado em que fosse considerado o estado físico, moral e mental da criança, e ainda, preocupado com a situação social, moral e econômica do país.             

 Com a revogação do Código Mello Mattos passou a vigorar o Código de Menores do Brasil, que pretendeu sistematizar a ação de tutela e coerção (para reeducação). 
O Código de Menores de 1979 (Lei nº 6.697/79) tratava de duas classes de sujeitos menor de 18 anos: os abandonados e os delinquentes. O avanço deste código se deu ao fato de que a punição passa assumir um caráter de sanção educação por meio da assistência e reeducação de comportamento, sendo dever do estado assumir tal tarefa a contrassenso da sanção castigo anterior a esta norma. Esse código tem como fundamento a doutrina de situação irregular do adolescente, isto é, a lei passa a abarcar apenas o adolescente delinquente e os desassistidos.

Fato novo trazido pelo Código de Menores, conforme Fonseca (2012), foi a preocupação com a chamada Doutrina da Situação irregular. Na teoria, algo novo no tratamento a criança e adolescentes, mas na prática não passava de um direito penal no Brasil, pois tinha mais um caráter sancionatório do que protetivo. Além do mais, poucas foram as mudanças em relação ao tratamento com a criança e o adolescente, pois era o tempo do “menor”, do “menor abandonado”, do “menor delinqüente” e nessa fase o juiz não julgava o menor, apenas definia a situação irregular com medidas terapêuticas.        

Diante deste contexto histórico, no qual se evoluiu para a proteção indeterminada das crianças e adolescentes, insurgiu no ordenamento pátrio uma legislação própria, especial, ou seja, o estatuto da criança e do adolescente – ECA, instituído pela Lei nº 8.069/90 que regulamenta os dispositivos constitucionais. Elevando-as a condição de sujeitos de direitos, abalizada na doutrina de proteção integral, onde deverá está em consonância com os direitos humanos de qualquer cidadão, levando-se em conta as peculiaridades do desenvolvimento da criança e do adolescente, merecedores de proteção diferenciada.

No plano legal, a substituição da doutrina da situação irregular pela doutrina de proteção integral, representou uma opção pela inclusão social do adolescente em conflito com a lei e não mais um mero objeto de intervenção, como era no passado. Em outras palavras, o        Estatuto instaura direitos para todas as crianças e adolescentes, entendendo-os como sujeitos de direitos e garantindo um atendimento integral, que leva em conta as diversas necessidades desse público. O Estatuto também cria medidas protetivas, e medidas socioeducativas, porém merecedoras de um disciplinamento especial, por ser tratada de maneira genérica no ECA. A universalidade dos direitos é outro ponto que ainda está distante de ser alcançado.

Apesar do novo paradigma defendido pelo ECA, no qual crianças e adolescentes passam a ser sujeitos de direitos, ainda há uma discrepância entre a teoria e a vida real.

3. O ESTATUTO DA CRIENÇA E ADO ADOLESCENTE

Para aporte teórico e normativo para pensar a reincidência dos atos infracionais praticados por crianças e adolescente é necessária uma breve apresentação sobre as medidas socioeducativas.  
3.1 As Medidas Socioeducativas 

A questão relevante neste processo de solidificação da norma em benefício dos infantes, está na execução das medidas socioeducativas, cujas disposições gerais encontram-se previstas nos arts. 112 a 130 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) são aplicáveis aos adolescentes que incidirem na prática de atos infracionais.  De certo, é que as medidas fazem parte de toda uma estratégia de política pública. Se isoladas, esvaziam-se. Devem ser encaradas como uma alternativa de integrar adolescentes ao meio comunitário em permanente construção.
. Antes de apresentar as referidas medidas é necessário expor o que vem a ser descrito como ato desta natureza. 

Conforme destaca Barros (2011, p. 142), “crime é fato típico, antijurídico e culpável. Essa é a definição majoritária na doutrina”. Sendo um dos elementos da culpabilidade a imputabilidade, então uma pessoa inimputável, ou seja, que não possui imputabilidade, não comete crime. Uma vez que o ordenamento jurídico brasileiro estabelece que o menor de 18 anos é inimputável e que está sujeito a legislação especial, de forma específica o Estatuto da Criança e do Adolescente, conclui-se que a criança ou o adolescente não pratica delito, mas sim ato infracional. 
Didática é a exposição de Barros:

Para verificar se foi praticado crime ou ato infracional, deve-se observar a idade da pessoa à data do fato. Se a pessoa comete o ato quando era criança ou adolescente (menor de 18 anos), então houve ato infracional, sujeito ao Estatuto da Criança e do Adolescente. Se já havia completado 18 anos, então comete crime, a ser punido segundo as leis penais (Código Penal, Código de Processo Penal e Leis penais extravagantes).  (BARROS, 2011, p. 142)       
Necessário se faz essa explanação para saber que o critério da idade é fundamental para diferenciar crime de ato infracional. 

Há ainda uma importante observação quanto à medida aplicada, pois havendo o crime a medida aplicada é pena privativa de liberdade, restritiva de direitos e multa, já quando ocorre um ato infracional praticado por criança de até 12 anos incompletos a medida aplicada será de proteção e sendo praticado por adolescente (12 anos completos a 18 incompletos) a medida será socioeducativa.     

Uma vez feito o breve comentário sobre ato infracional e sua diferença em relação ao crime, bem como as diferentes medidas aplicadas em virtude da idade de quem pratica ato infracional, será exposto às medidas socioeducativas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente.    

A previsão normativa sobre as medidas vem expressa no artigo 112 e incisos da Lei nº 8.069/90. Em um total de seis medidas, o art. 112 estabelece que uma vez praticado o ato infracional, a autoridade competente poderá aplicar ao adolescente a medida. 

A primeira medida expressa no artigo 112, inciso I é a de advertência, sobre ela o artigo 115, in verbis traz que: “a advertência consistirá em admoestação verbal, que será reduzida a termo e assinatura”. Essa medida consiste na lavratura de um termo e o comprometimento de compromisso informando que tal infração não ocorrerá mais. Seria uma medida de caráter pedagógico para o adolescente que cometeu uma infração pela primeira vez. 

O inciso II do art. 112 do Estatuto prescreve sobre a obrigação de reparar o dano. Sobre essa reparação o art. 116 é esclarecedor ao informar que:

Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais, a autoridade poderá determinar, se for o caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento do dano, ou, por outra forma, compense o prejuízo da vítima.  (BRASIL, 1990)  

Sobre o texto em epígrafe são interessantes duas observações de Ishida (2010), primeiro que danos que com reflexos patrimoniais, por exemplo, seriam aqueles resultantes dos delitos de trânsito, abrangendo as lesões culposas, o homicídio culposo, a direção perigosa. Segundo, que essa reparação do dano deve despertar no adolescente o senso de responsabilidade social e econômica em face do bem alheio. Então haveria a reparação do dano tendo em vista a orientação educativa. 

A terceira medida expressa no artigo 112, inciso III, versa sobre a prestação de serviços à comunidade, que pelo texto normativo consiste na realização de tarefas gratuitas de interesse geral, em hospitais, escolas e entidades assistenciais, em período não excedente a seis meses. Essa medida seria aplicada conforme as aptidões do adolescente de modo que não prejudicasse a freqüência dele à escola.

O inciso IV do art. 112 do Estatuto traz a liberdade assistida como outra medida socioeducativa. Fixada pelo prazo máximo de seis meses e podendo ser prorrogada por igual período, essa medida visa acompanhar o adolescente, auxiliando e lhe orientando.

O artigo 119 do referido Estatuto descreve as obrigações do orientador junto ao menor assistido, estando entre essas obrigações promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo assistência social e o inserindo em programa social; supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do adolescente; promover a profissionalização do adolescente e sua inserção no mercado de trabalho.            

Uma medida socioeducativa que se assemelha ao regime semi-aberto de cumprimento de pena dos adultos é o regime de semiliberdade dos adolescentes. Com previsão normativa o artigo 120, da Lei nº 8.069/90, o regime da semiliberdade visa o recolhimento do menor no período noturno e o exercício de atividade escolares e profissionais durante o dia. Essa medida, conforme §2º, não comporta prazo determinado, sendo o adolescente avaliado periodicamente para verificar a possibilidade de substituição de sua medida por outra mais branda, como a liberdade assistida (BARROS, 2011). 

A medida socioeducativa que versa sobre a internação será exposta no item seguinte de forma mais detalhada que essas abordadas até então. 

3.2. Da Internação 

Das medidas socioeducativas, essa constitui uma das mais graves, por isso a aplicação se encontra condicionada ao ajustamento de determinados critérios e requisitos, sem os quais certamente o adolescente infrator estaria privado de receber o atendimento peculiar que lhe é direcionado nestas situações excepcionais, desrespeitando, desta forma, todos os demais princípios que norteiam o Sistema de Proteção Integral. 

Com previsão normativa no art. 121 da 8.069/1990 a medida de internação, visando garantir os direitos do adolescente ficou condicionada a três princípios basilares, quais sejam: os da brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. Sendo uma medida que requer cautela em sua aplicação, vez que se trata de oferecer oportunidades concretas ao socioeducando.

Ademais, os regimes considerados em meio fechado, como a semiliberdade e a internação, esbarram em diversas dificuldades de operacionalização. O alto custo dos internatos, suas condições indignas, precárias, bem como o número escasso das unidades de atendimento inviabilizam a realização de ações pedagógicas para adolescentes em conflito com a lei. No lugar de estabelecimentos com propostas específicas, há descaso e repressão.

Do ponto de vista estrutural, fica evidente a falta de plano estratégico que dê sustentação às ações educativas, que não permita determinados tipos de comportamento e que incentive atividades concretas capazes de dar respostas positivas ao crescimento e desenvolvimento dos jovens sob o abrigo da medida socioeducativa de internação e semiliberdade. Registram ainda outros elementos estruturais: dificuldades dos pais em acompanhar o desenvolvimento dos filhos; postura burocrática e distanciada da realidade dos operadores de direito e dos funcionários do sistema; e cultura repressiva, punitiva e cruel com que são tratados os jovens.

Importante frisar que no Sistema Protecionista, não prevalece o mesmo critério de progressão de regime adotado na Lei de Execuções Penais, no qual se admite a progressão por salto.
4. UMA ANÁLISE DA REINCIDÊNCIA DE ATOS INFRACIONAIS PRATICADOS POR CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE 
Para a realização da pesquisa foram analisados os livros tombos da Delegacia da Infância e da Juventude, que está vinculada a 2ª Delegacia Regional de Policia Civil em Campina Grande-PB, órgão subordinado à Secretaria da Segurança e da Defesa Social do Estado da Paraíba.

Nos livros tombos da citada delegacia, consta que no ano de 2014 foram instaurados quatrocentos procedimentos por ato infracional praticado por criança e adolescente. Desse total dos procedimentos instaurados, há 48 menores que tem mais de um registro de ocorrência na delegacia, elevando a reincidência dos atos infracionais a mais de 10% neste ano pesquisado.     

Diante do pouco espaço temporal para apresentar todos os casos envolvendo os menores com reincidência infracional, foram escolhidos dez menores que tem mais de um registro para análise.    

Nas tabelas expostas a seguir constam as inicias dos nomes dos menores, data do fato, natureza do procedimento instaurado, como B.O.C (Boletim de Ocorrência Circunstanciado), portaria ou apreensão e B.O (Boletim de Ocorrência), infração imputada e número do procedimento.     
Tabela 1

	Acusado/infrator
	Data
	Natureza
	                 Artigo
	   Nº do procedimento

	C.M.P.N
	07/01/2014
	B.O.C.
	 33 da Lei nº 11.343/06    
	01/2014                     

	C.M.P.N
	23/02/2014
	Auto de apreensão em ato infracional
	157, §2º, inc. I e II  do CPB   e art. 33 da Lei nº 11.343/06    
	67/2014

	C.M.P.N
	26/06/2014
	B.O.C.
	 14 da Lei 10. 826/03
	1931/2014



	C.M.P.N
	05/07/2014
	B.O.C.
	 33 da Lei 11.343/06   
	1991/2014




Fonte: Pesquisa de Campo

O infrator da tabela acima teve quatro passagens pela Delegacia da Infância e da Juventude em 2014, destas, há três ocorrências tipificadas no artigo 33 da Lei 11.343/06, que versa sobre o tráfico de drogas, sendo uma delas culminada com o artigo 157, §2º, inc. I e II  do CPB, que versa sobre o roubo em concurso de pessoas e um registro tipificado pelo artigo  14 da Lei 10. 826/03, que versa sobre o porte ilegal de arma de fogo. 
Em um semestre, o adolescente teve quatro registros na delegacia, com histórico de envolvimento no tráfico de drogas. A atividade do comércio ilícito praticado pelo jovem soma-se a outros como o porte de arma e o roubo, fato que demonstra uma escalada na periculosidade dele.       
Quando os jovens têm familiaridade com determinada conduta ilícita, a reincidência infracional geralmente corresponde ao mesmo ato anterior. A tabela dois traz uma reincidência infracional em que o menor comete a mesma modalidade de delito.  
Tabela 2

	E.E. C da S.
	22/01/2014
	B.O.C.
	14 da Lei 10. 826/03
	02/2014

	E.E. C da S.
	12/05/2014
	B. O.C
	14 da Lei 10. 826/03 c/c 33 da Lei 11.343/06    
	1681/2014


Fonte: Pesquisa de Campo

No caso supracitado o menor foi apreendido pelo porte de arma e quatro meses depois teve outra apreensão devido ao porte de arma, com o agravante de está também sendo acusado de tráfico de drogas, fato que demonstra um aumento na escola delituosa.

Fato semelhante ocorre com a conduta do menor J.K.S.S, em estudo na tabela 3.  
Tabela 3

	J. K. S. S
	12/02/2014
	B.O.C
	33   da Lei 11.343/06    
	61/2014

	J. K. S. S
	01/04/2014
	Auto de Apreensão em ato infracional
	33  e 35 da Lei 11.343/06    
	101/2014

	J. K. S. S
	16/04/2014
	B.O
	 157, §2º, inc. I e II do CPB
	03/2014


Fonte: Pesquisa de Campo

Os registros do menor J.K.S.S chamam a atenção pelo pouco espaço de tempo entre as ocorrências praticadas. Acusado de tráfico de drogas no dia 12 de fevereiro, volta a ser apreendido no dia 01 de abril e novamente no dia 16 deste mesmo mês é feito um boletim de ocorrência em que ele é acusado de praticar roubo. 

Os três casos em tela parecem demonstrar que as medidas socioeducativas previstas na Lei nº 8.060/1990 não estão surtindo efeito. De acordo com o ato infracional cometido pelo menor, ele poderá ser entregue a família pela autoridade policial, apresentado ao promotor, que poderá encaminhá-lo à entidade de acolhimento ou não. Todavia, em quaisquer dessas medidas tomadas em relação ao adolescente parece não haver efeito algum. O infrator não muda em nada sua conduta, chegando a praticar o mesmo cumulativamente com outra até mais grave.         

Sobre o aumento das ocorrências envolvendo adolescentes é interessante a observação de Farias Júnior (2009, p. 162), quando afirma que “a criminalidade do maior é uma extensão da marginalidade do menor, e esta é uma extensão da marginalidade e da degradação familiar”. De fato, quando alguns jovens são entregues a seus responsáveis, após a prática de um ato infracional, não encontram uma família bem estruturada e, não obstante, muitas vezes são herdeiros de um convívio familiar marcado por alcoolismo, prostituição, violência doméstica e a total falta de educação dos pais. Não encontram carinho, apoio moral, aconselhamento ou assistência psicológica.

Para Farias Júnior (2009), tais fatores incitam o processo de marginalização, que tem ignição com a interação do menor no mundo do marginalizado social e culmina com a sua interação no submundo da criminalidade, que representa o grau máximo da marginalização social.             

 Os casos de reiteração dos atos infracionais no ano de 2014, registrados na delegacia da infância e da juventude comprovam isso pela baixa condição econômica dos menores envolvidos e mais ainda pela falta de uma família bem estruturada. Como é o caso da menor R.C.de L, estudado na tabela 4.    
Tabela 4

	R. C. de L
	30/01/2014
	B.O.C
	157, §2º, inc. II do CPB
	 08/2014

	R. C. de L
	20/08/2014
	B.O.C
	157, §2º, inc. II do CPB
	 233/2014


Fonte: Pesquisa de Campo

Nesse caso em tela, há uma menor envolvida na prática delituosa. O fato já não é estranho, pois os manuais da criminologia abordam que isso é resultado da ocupação dos espaços sociais pelas mulheres. 
A menor é acusada da prática de roubo em conjunto com outras pessoas. Na maioria dos casos há adultos agenciando menores e quando os mesmos são presos costumam atribuir toda conduta delituosa àqueles que são apreendidos.  

Os jovens encontram nos amigos o apoio que não tem em casa. Interessante a fala de Farias Junior quando informa:
A causa mais próxima a condicionar a marginalização do menor, é sem dúvida, a falta de pais moralmente bem estruturados, a degradação, a deterioração ou o desajuste da família. A falta de pais é, sem dúvida, o primeiro dos fatores sócio familiares que predispõem ao crime. (FARIAS JÚNIOR, 2009, p. 164)      

De fato, muitos jovens relatam que não conversam com seus pais, que não gostam deles ou reclamam que, quando separados, os pais dão mais atenção ao novo companheiro que eles.  

O caso de reiteração mais marcante é o do menor I.N de M: apenas no mês de fevereiro ele teve três registros de acusação de furto, no mês seguinte mais um registro na delegacia e ainda em junho outro registro de furto, conforme tabela 5.
Tabela 5 

	I.N de M
	11/02/2014
	B.O.C
	155 do CPB
	31/2014

	I.N de M
	08/02/2014
	B.O
	155 do CPB
	2001/2014

	I.N de M
	14/02/2014
	B.O.C
	155 do CPB
	89/2014

	I.N de M
	20/03/2014
	B.O.C
	180 e 298 do CPB
	87/2014

	I.N de M
	06/06/2014
	B.O.C
	155 do CPB
	1841/2014


Fonte: Pesquisa de Campo
O grande número de ocorrências com esse jovem deixa claro que não adianta a apreensão de menores sem uma medida socioeducativa eficaz. Os investigadores criminais têm feito diversas apreensões de jovens infratores e muitos destes têm diversas passagens pela delegacia. O menor I.N de M, no intervalo de um mês teve três registros de ocorrência, fato que por si só deixa dúvidas sobre a eficácia das medidas tomadas para aqueles que cometem atos infracionais. 
A mídia tem tratado o tema com bastante estardalhaço, anunciando, em diversas ocasiões, a necessidade premente de a redução da idade penal. Tal mister parece-nos equivocado, visto que o Brasil tem uma legislação bem elaborada, que cuida da proteção e dos cuidados com a criança e adolescentes, assim como disciplina as medidas a serem tomadas quando estes cometem atos infracionais. Entretanto, a norma anuncia-se cada vez mais carente de efetividade. Suscita-se que o necessário é não reduzir a idade penal e sim fazer com que a Lei nº 8.060/1990 seja de fato obedecida.

A tabela 6, abaixo, traz cinco casos de reiteração delituosa por ato infracional com condutas tipificadas como roubo, ameaça, tráfico, porte ilegal arma de fogo, lesão corporal.
Tabela 6.      

	M.G. dos S
	10/042014
	B.O.C
	14 da Lei 10. 826/03
	115/2014

	M.G. dos S
	16/042014
	B.O.C
	33   da Lei 11.343/06    
	123/2014

	M. L. A. de A
	04/04/2014
	B.O.C
	129 do CPB
	125/2014

	M. L. A. de A
	27/042014
	B.O.C
	163 do CPB
	109/2014

	M. L. A. de A
	25/05/2014
	B.O.
	147 do CPB
	190/2014

	R.D.F.de L
	10/03/2014
	B.O.C
	167 do CPB
	64/2014

	R.D.F.de L
	24/04/2014
	B.O.C
	180 do CPB
	136/2014

	J.L. da S
	14/03/2014
	B.O.C
	157, § 2º do CPB
	79/2014

	J.L. da S
	17/05/2014
	B.O.C
	 14 da Lei 10. 826/03
	148/2014

	S.F. de T
	18/03/2014
	B.O.
	157 do CPB    
	267/2014

	S.F. de T
	02/12/2014
	B.O.C
	33   da Lei 11.343/06    
	363/2014

	S.F. de T
	09/12/2014
	B.O.C
	180 e 157 do CPB    
	373/2014


Fonte: Pesquisa de Campo
Roubo, porte ilegal de arma de fogo, tráfico de drogas, ameaça, lesão corporal e outros ilícitos penais são apresentados na tabela 6 e seis também é o número de jovens que foram acusados por essas práticas. 
Estudos sobre a escolaridade de adolescentes tem demonstrado que a maioria não freqüenta a escola ou está em atraso na idade escolar. Sobre isso, Farias Júnior traz um dado interessante
O Brasil realiza, sistematicamente, o Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) para avaliar o nível de rendimento dos estudantes que estão terminando o ensino fundamental, mas as médias têm mostrado rendimento abaixo de 50%, provando que a qualidade do ensino está longe de alcançar o nível de qualidade ideal. Há que se ressaltar que o Brasil investe apenas 4,2 % do Produto Interno Bruto (total receita) na educação. (FARIAS JÚNIOR, 2009)       
Pela leitura do texto em epígrafe infere-se que a falta de educação é um dos fatores que contribuem para o aumento da delinqüência juvenil, refletido no baixo desempenho escolar e com conexão direta e a escolaridade dos jovens infratores.
Farias Júnior (2009) indica ainda o fator das más companhias e usa a alegoria da fruta podre, afirmando que uma pode levar a deterioração de todas as outras. Na verdade, é fato que muitos jovens cometem delitos quando são influenciados pelos amigos, em muitos casos trabalham ajudando um familiar, mas influenciados por amigos são levados a praticar atos infracionais. 

Com base nesses dados apresentados é necessário pensar ainda um outro fator: os estabelecimentos educacionais para os adolescentes infratores. No caso da cidade de Campina Grande-PB, locus da pesquisa, a unidade educacional para menores infratores é o abrigo provisório e o lar do garoto, ambos situados na cidade de Lagoa Seca-PB. 

Assim como os outros espalhados pelo Brasil este estabelecimento tem um número de internos maior do que a capacidade que comporta. Até pouco tempo era cenário de quartos sujos e palco de fugas, ambiente propício para rebeliões e mazelas semelhantes as que acontecem nas prisões para adultos, fato que leva a pensar que as medidas socioeducativas são absolutamente carentes de efetividade. 
5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Ao contrário do que muitos pensam e do que é noticiado rotineiramente na imprensa (sobretudo a sensacionalista), a Lei n.º 8.069/90, o famoso e conhecido Estatuto da Criança e do Adolescente, prevê uma série de medidas socioeducativas que podem e devem ser aplicadas ao adolescente infrator.

Com caráter essencialmente educativo, pedagógico e ressocializador, tais medidas estão previstas no artigo 112 da Lei n.º 8.069/90, indo, desde a mais leve, a  advertência, destinada a infrações de pequena gravidade, até a drástica internação, medida privativa de liberdade que deve ser aplicada somente em casos graves, de violência ou grave ameaça à pessoa (homicídio e roubo, por exemplo), ou quando houver reiteração no cometimento de outras infrações consideradas graves.


Com a pesquisa na Delegacia da Infância e Juventude de Campina Grande, percebeu-se que a medida de internação só é aplicada em último caso, fato este perceptível com a constante reiteração de ato infracional, que em muitos casos foram praticados pelo menor no espaço de tempo de dois ou três dias após um primeiro registro e apreensão. 

Não deve haver dúvidas de que a imputabilidade não significa irresponsabilidade: o adolescente infrator deve ter consciência de que se cometer um ato infracional vai responder por ele, mas pelos casos de reincidência apresentados isto não ocorre, pois não há mecanismos ou atrativos para fazer o adolescente não praticar novos delitos.       

Quando entregues a família apoio ou acompanhamento adequado, por vezes são herdeiros de um convívio familiar marcado pela violência doméstica, alcoolismo, prostituição e não encontram carinho, apoio moral, aconselhamento, assistência psicológica, fazendo com que a rua e os amigos sejam mais atrativos.

Quando internos parece não ocorrer o acompanhamento psicossocial e a prática de atividades pedagógicas, pois com a superlotação e péssimas condições nas estruturas os estabelecimentos e educacionais se tornam ineficazes e com problemas semelhantes aos que acontecem nas prisões para adultos. 
6.  METODOLOGIA
Para o desenvolvimento deste artigo foi realizada uma pesquisa exploratória, quanto aos objetivos e quantitativa, quanto ao tipo de pesquisa. A pesquisa exploratória fornece dados para outras pesquisas. Na visão de Andrade (2010) a pesquisa exploratória tem por finalidade facilitar a delimitação de um tema de trabalho e descobrir novo tipo de enfoque para o trabalho que se tem em mente. A quantitativa,  para Richardson apud Lakatos (2008)  é caracterizada pelo emprego dos números tanto na coleta das informações quanto no tratamento delas por meio das técnicas estatísticas. O tipo de pesquisa desenvolvida neste trabalho é quantitativa, os pesquisadores valem se de amostras amplas e de informações numéricas, identificando padrões gerais. 
Tendo em vista que o pesquisador é investigador criminal da Policia Civil do Estado da Paraíba e está lotado na 2ª Delegacia Regional de Policia Civil em Campina Grande-PB, esse possui livre acesso aos dados da referida instituição, necessitando apenas da autorização para consulta dos livros tombos, essa autorização (anexo1) foi emitida pelo Delegado Seccional de Campina Grande, Francisco Iasley Lopes de almeida.  

A coleta de dados ocorreu entre agosto e novembro de 2014. Estas coletas foram feitas durante os turnos da manhã e da tarde, em horários convenientes à instituição, estabelecidos dentro dos turnos citados. 

Apesar da pesquisa realizada tentar abordar os dados referentes a reincidência de atos ilícitos praticados por jovens é necessários lembrar que esses números ainda não correspondem a realidade devido a grande quantidade de casos que não são registrados. 
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